
















) CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS .--;~: ~~~~, 
Processo nº 355/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação : Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
21AGO 2019 

Prazo para apreciação: 
20 SET 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar : 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

O MOUCO MENDONÇA 
islativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



Foi h~ 
Proc. 35. 'ID/'1 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR _::p. 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 395 /2019 

Projeto de Lei n° 282/2019, acompanhado de Substitutivo 

Processo n° 355/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Institui o Programa "Mediação de Conflitos", destinado a incentivar e 
estabelecer a mediação como meio de solução de controvérsias entre particulares, 
e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

A proposição em comento está respaldada na Lei Federal n° 13.140, 
de 26 de junho de 2015. 

Trata-se de matéria de cunho estritamente admin istrativo, afeta ao 
Poder Executivo, porquanto constitui atividade relacionada à gestão municipal. A 
instituição de programas destinados à execução de políticas públicas e a disciplina 
da prestação de serviços públicos, executados direta ou indiretamente pelo poder 
público situa-se no domínio da reserva da Admin istração, espaço conferido com 
exclusividade ao Chefe do Poder Executivo no âmbito de seu poder normativo 
imune a interferências do Poder Legislativo. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o pie ' io decidirá. 

É o parecer. 

Sala de reun iõe 

José Carlos Porsani 

SET. 2019 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Ofício n° 138/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador e Presidente Tenente Santana 
Câmara Municipal de Araraquara 

Araraquara, 09 de setembro de 2019 

Assunto: Inconstitucionalidade do Projeto de Lei n° 282/2019, acompanhado de 
Substitutivo 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O presente ofício destina-se a externar expressamente o entendimento da 
Diretoria Legislativa desta Casa de Leis sobre a patente inconstitucionalidade do Projeto de Lei 
n° 282/2019, acompanhado de Substitutivo, de autoria da Prefeitura do Município de 
Araraquara, que "institui o Programa "Mediação de Conflitos", destinado a incentivar e 
estabelecer a mediação como meio de solução de controvérsias entre particulares, e dá outras 
providências". 

Acontece que a propositura adrede fora apreciada pela Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação que, por meio do seu Parecer n° 395/2019, emitido e assinado no dia 05 .~ 
de setembro de 2019, declarou-a legal e constitucional, conquanto esta Diretoria Legislativa ;':: 
tenha apontado que aquela padece de vício cristalino de inconstitucionalidade. Deixa-se claro:;; 
que este órgão tão-somente tem poder opinativo, sendo tal comissão soberana para acatar ou:~; 
não quaisquer apontamentos técnicos desse. ;:: 

Diante do parecer adrede, esclarece-se que a propositura se encontra com a~; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, a qual tem até o dia 11 de setembro para emitir:~: 

-··J 

ou não o seu parecer. t:: 
Transcorrido o relato, passa-se a lastrear as razões jurídicas do porquê a~ 

propositura em tramitação é flagrantemente inconstitucional. ~ 
Ab initio, destaca-se que a propositura em epígrafe padece de hialinos vícios -~ 

nomodinâmica e nomoestática- de inconstitucionalidades, não obstante a digníssima intenção i 
-;..~ 

do Chefe do Poder Executivo local. ~ 

Sucede-se que, ao analisar a processualística legislativa que se devefJ ,... 
constitucionalmente adotar e confrontá-la com a produção legislativa da propositura, quanto à~ 
forma orgânica desta, o Município vai além do poder suplementar atribuído-lhe pelo inciso li,~ 

i!Ii! 

do art. 30 da Constituição Federal (CF), tendo em vista que se legisla parcialmente sobre~ 
matéria, redundantemente, já legislada à nível nacional pela União, mormente sobre normas 
gerais por esta já encampadas, ex vi art. 24, XI, c/c § 1 o deste mesmo dispositivo. 

Com efeito, a propositura em análise replica, da Lei Federal no 13.140, de 26 de 
junho de 2015, os seguintes dispositivos naquela observados: §§1° e 2° e caput do art. 2°; art. 
4° ao art. 7°; art. 11 ao 13; e art. 16. 
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Mencionada lei federal presta-se a versar sobre procedimentos em matéria 

processual, de modo a regulamentar a mediação extrajudicial e judicial em âmbito nacional, 

competência conferida à União para legislar sobre normas gerais, as quais: 

"( .. . ) são as que ficam no estabelecimento de princípios, diretrizes, bases, a serem 

pormenorizados, detalhados, esmiuçados, pelos titulares da competência legislativa 

suplementar, nos termos postos pela Constituição." (Comentários à Constitu ição do 
Brasil/ J. J . Gomes Canotilho ... (et ai); outros autores e coordenadores .. .. - 23 ed. 
São Paulo: Saraiva Educação, 2018, pg. 814). 

Nesse embalo, ao dispor "sobre a mediação entre particulares como meio de 
solução de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração 
pública", disciplinando inclusive, quanto a essa, a prescrição do art. 174 do Código de Processo 
Civil de 2015, tal lei federal irradiou, por meio do seu art. 43 , que: 

"Os órgãos e entidades da administração pública poderão criar câmaras para a 

resolução de conflitos entre particulares, que versem sobre atividades por eles 
reguladas ou supervisionadas." 

Sob este manto, o projeto em apreço tem o escopo de instituir o "Programa 
' Mediação de Conflitos' e criar, no seu bojo, o "Comitê Gestor de Resolução Pacífica de 
Conflitos", o qual se equipararia à Câmara acima. 

Nesse diapasão, é óbvio que o Município pode legislar sobre procedimentos 
atinentes ao programa retro, mom1ente para lhe conferir um grau maior de eficácia e adequá

los à realidade local, bem como sobre sua composição e funcionamento. 

Entrementes, não é possível o Município ir além do que fora apregoado por lei 
federal sobre o mesmo assunto nem tão-somente reproduzir, localmente, normas desta, o que é 
o caso, mesmo que parcialmente, o que não se coadunaria com o que dispõe a norma 
constitucional alhures aduzida. 

Assim, é necessário esclarecer, repisa-se, que a competência do Município em 
matéria procedimental, afeta a processo, é suplementar (art. 30, II, da CF), ou seja, deve ser 

exercida para pormenorizar normas gerais existentes ou suprir eventual omissão. 
Isto é, ipso facto, complementa-la ou supri-la, não a replicar, o que se traduziria, 

in casu, em legislar igualmente sobre normas gerais, o que - além de inconstitucional por ferir 
regra- é também por ferir princípio da CF, como será visto. 

Nesta vereda, na medida em que o Município reproduz desnecessariamente 
normas federais , incorre em inconstitucionalidade por violar o pacto federativo (arts. 18 e 24, 
XII da CF) e acaba- inconstitucionalmente - legislando sobre normas gerais de competência 
da União(§ 1 o c/c inciso XI do art. 24 da CF). 

Ademais, há institutos tratados pela sobredita lei federal e encapuzados na 
propositura que se poderia cogitar que somente podem ser legisladas, da forma como constam, 

e-mail : legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 

CÂM.ARAMUNlC!PAL 
DE ARARAQl,IARA 



I!Jstado de ~- ' :to Paulo 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Diretoria Legislativa 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

pela União, a qual- consoante inciso I, do art. 22, da CF, possui competência privativa para 

tanto. 
Nessa linha, v.g., depreende-se que a questão relativa à suspensão de eventual 

prazo prescricional, nos termos do parágrafo único do art. 6° da propositura substitutiva, não 
se insere na competência concorrente ou suplementar dos Municípios, pois se trata de matéria 
afeta ao Direito Civil, de competência privativa da União, de acordo com o dispositivo acima 
aludido, o que traduz nova inconstitucionalidade formal. 

À vista disso, superada a "formalidade", e por consequência do que fora 
anteriormente averbado, a propositura em análise também é substancialmente inconstitucional 
por afronta ao princípio da proporcionalidade, pois medida desnecessária e desproporcional em 
sentido estrito, subprincípios daquele. 

Adentrando-se na esfera da inconstitucionalidade suscitada agora, verifica-se 
que o Projeto de Lei n° 282/2019, bem como o substitutivo deste, limitam-se, quanto aos 
procedimentos da mediação, a reproduzirem comandos constantes do quadro legislativo 
existente a respeito, não se extraindo, assim, inovação de qualquer natureza quanto a estes. 

Nesse trajeto, a reprodução, ipsis litteris, das normas assentadas em lei federal 
não altera em nada o que já se tem, o que pode ocasionar dificuldades para a utilização da 
normativa vigente, tendo em vista a duplicidade vislumbrada para alcançar o mesmo objetivo. 

Está-se diante da chamada inflação legislativa, proveniente de leis ou normas 
que, se não existissem, não iriam fazer falta, pois o interesse social que as envolve já estaria 
tutelado, disciplinado. 

Assim sendo, há cristalino desatendimento à finalidade a que se destina a função 
legiferante e os princípios do processo legislativo! 

Além da inflação legislativa que a propositura proporciona - a qual deve ser 
repelida do arcabouço legislativo - de suma importância ampliar os horizontes jurídicos de 
análise e se embarcar na via neoconstitucional da principiologia, dando um relevo - no caso 
em tela- ao princípio da proporcionalidade, que, servindo como parâmetro para o controle de 
constitucionalidade das normas, consoante o entendimento do STF, resta violado no caso em 
comento. (ADI n° 907, Relator: Min. Alexandre de Moraes, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 
Roberto Barroso. Tribunal Pleno, julgado em 01108/2017, Acórdão Eletrônico DJe-266. Public. 
24-11-2017). 

Isto porque, com base nos seus elementos basilares (adequação, necessidade e 
proporcionalidade em sentido estrito), em que pese, quanto ao primeiro, haja idoneidade do 
meio para atingir o fim, em relação ao segundo a repetição de normas já discorridas pela União, 
por lei federal, toma-se desnecessária por já ter legislação que acoberta a pretensão do nobre 
Alcaide. 

Por fim, perscrutando o terceiro, o qual serve para investigar se o ato não utilizou 
o meio de forma exagerada ou insuficiente, vê-se que, por óbvio, utilizou-se de tal meio de 
forma insuficiente, pelo mesmo motivo que resulta na sua prescindibilidade. 
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Assim sendo, é o Projeto de Lei n° 282/2019, bem como seu substitutivo, 

também, materialmente inconstitucional, pois tem o condão de ferir o sobredito princípio, o 

qual, em apertada síntese, diz respeito à compatibilidade entre meios e fins , ou seja, ato e 

consequência jurídica. 
Derradeiramente, cumpre destacar, conquanto ainda existam vícios, a correta 

retirada (aconselhada por esta Diretoria Legislativa) de algw1s dispositivos, tidos como 
inconstitucionais no bojo do projeto original, pelo substitutivo apresentado, vide Ofício n° 

259/2019-SJC, do Prefeito: 

" ( ... )- I) a alteração da parte final do § 2° do art. 4°, dispositivo este que passa a prever 

a remissão, aos termos da Le i Federal n° 13.140, de 26 de junho de 2015 - tal alteração 

se justifica na impossibilidade de impor obrigação ao órgão do Ministério Público, 

que se encontra fora da esfera organizacional do Município; 

- 11) a supressão dos §§ 1 o e 2° do art. 5° - tais dispositivos possuíam natureza 

processual , escapando, p01tanto, à competência legislativa reservada aos Município 

(trata-se de competência privativa da União, nos termos do att. 22, I, da Constituição 

da Repúb lica Federativa do Brasil); 

- III) a supressão do original art. 17 - e is que tal dispositivo implicaria, 

necessariamente, na obrigatória participação da Procuradoria Geral do Município no 

programa que se propõe instituir, nos termos do "caput" do att . 32 da Lei Federal n° 

13.140, de 2015, incumbência esta que, no presente momento, tal órgão não possui 

condições de assumir.( .. . )" 

Ante todo o discorrido, o Projeto de Lei n° 282/2019, bem como o substitutivo 
deste, em análise detida, são inconstitucionais, não devendo prosperar pelas razões aqui 

ventiladas, por isto. 

Diante do que fora exaustivamente exarado, requer-se à Vossa Excelência, 

Excelentíssimo Senhor Presidente Tenente Santana, tendo em vista as causas fáticas e jurídicas 
explanadas, seja juntado aos autos do processo n° 355/2019, no qual se encontra encartado o 
Projeto de Lei n° 282/2019, acompanhado de Substitutivo, o presente ofício que entabula o 
posicionamento deste setor quanto à propositura, externado outrora aos membros da Comissão 
de Justiça, Legislação e Redação e posto, no presente momento, oportunamente em documento. 

Respeitosamente, 

EJ d MOUCO-MENDONÇA 
Legi !ativo 

CÂMARAMUN!C! PAL 
DE ARARAQ!JARA. 






















